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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E u 
PROJETO 

N.O 2.057-B -1952 

,.., , , , ~ 

,.. 
GE 

. Redação para sey~nda discussão de Pr oj eto n.· 2.057-~,. d~ 1952, que 

... "cria, na JustIça do Trabalho, a 2.a Junta de ConcIhaçao e Julga­
n~ento, com sede em Santos, Estado de São Paulo, e dá outras 
providên«ias 

• 

o Congress~ Nacional decreta: 
Art . l.Q - Fica criada, na Segunda 

Região da Justiça do Trabalho, a 2.a 

JU11ta de Conciliação e Julgamento, 
com sede na Cidade de Santos, Es­
tado de São Paulo. 

Art. 2." - Fica criado um cargo de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Junta 
e duas funções de Vogal, sendo uma 
para representação de empregadores 
e a outra para a de empregados. 

§ 1.0 - Haverá um suplente para 
cada Voga!. 

§ 2· - O vencimento dos cargos 
P a gratificação das funções de que 
irata êste artigo serão os fixados na 

. n." 4911, de 28 de novem'bro de 
1945, 

.J * .3,0 - O preenchimento do cargo 
de ~ Juiz do Trabalho. Presidente de 
Jun " será feito mediante promoçáo _o s~lPlente de Presidente da at·ual 

' . 

Junta de Santos, que passa a denomi­
nar-se Primeira: Junta de Conciliação 
e Julgamento de Santos . 

Al't. 3.° - O Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segun­
da Região promoverá a instalação da 
Junta ora criada. 

Art. 4· - E' o Poder Executiw) 
autorizado a abru' os créditos neces­
sários para a execução desta Lei. 

Art. 5." - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 6 de 
outubro de 1952, - Israel Pinheiro, 
PresidEnte . - João Agripino, Relator. 
- Clóvis Pestana. - Janduhy Car­
neiro. - Abelardo Andréa. - Ponce 
de Arruda. - Rui Ramos. - Car­
melo d' Agostini, - Lameil'a Bitten­
court. - Clodomir Millet. - Alvaro 
Castelo. 
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Cria, na Justiça do Trabalho, a 2." Junta de Conciliação e Julgamento 
com sede em Santos, Estado de São Paulo, e dá ontras providên-

(" 

cias; tendo pareceres favoráveis das Comissões de ;:ViÇO PúblicG M 
Civil e de Legislação Social e parecer, com emend da Comissão 
de Finanças 

PROJETO N.o 2.057 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES. , 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica criada, na SegUll-

{
<la R~gião da Justiça do Trabalho, a 
2." Junta. de Ctmciliação e J:ulga­
mento, com sede na Cidade de San­
tos, stado de São Paulo. 

Al't. 2.° - Fica criado um cargo àp 
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun­
ta e duas funções de Vogal, sendo 
um para. a representação de empre­
gadores e a outra para a de empre­
gados . . 

§ L" - Haverá um su/Xente para 
(;a a Vogal. 

§ 2." - Os vencimentos dos cargos 
e das' funções de que trata êste al'­
tigo serão fixados na lei n,o 499. de 
28 de novembro de 1948 (art. 5.°). 

Al't. 3.0 - O Presidente do Tril>u­
llRI Regional do Trabalho da Segun­
da Região promoverá a instalação da 
Junta ora criada. 

Al't. 4.° - E o Poder Executivo au­
torizado a abrir os créditos necessá­
rios para a execução desta Lei. 

Art. 5.° - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

I 
Art. 6. ° Revogam-se as disposições 

em contrário. 

MENSAGEM N," 190-1952 

Excelentíssimos Senhores Membro~ 
do Congresso Nacional. 

Tenho a honra de encaminhar 3 
deliberação de Vossas Excelências a 
inclusa exposição de motivos do MI­
nistério da Justiça e Negócios Inte­
nores e ant.eprojeto de lei que cria 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento no Município de Santos Es­
tado de São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências os pro 
testos de minha alta estima (' mais 
nistinta consideração. 

Rio de Janeiro, em 3 de junho de 
1952. - GETULIO VARGAS. 

EXPOSIÇÃO DE lIIOTrvOS 

E:welentissimo Senhor Doutor Ge­
túlio Dornelles Vargas. Presidente da 
República elos Estados Unidos do 
Brasil. 

No incluso processo MJ-13.584-52. o 
Sindicato dos Empregados no Comér­
cio de Santos solicita a criação dE' 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mentos naquele Município, alegando 
que há uma demora de três a cinco 
anos para a solução das reclamações 
trabalhistas e uma excessiva burocra­
tização nos feitos. 

2. Encamilmado por êste Ministé­
rio ao Tribunal Superior do Trab3.· 

..ce. 
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lho que considera realmente necessá­
ria a medida proposta. 

3. Em face do exposto, tenho a 
honra de submeter o assunto à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, anexando desde logo mensagem 
e anteprojeto de lei para envio ao 
Congresso Nacional, caso a sugestão 
apresentaad mereça a aprovação de 
Vossa Excelência . 

A:proveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Exclência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

Rio de Janeiro, em 2 de junho de 
1952. - Francisco N egrão de Lima. 

PARECER DA COMISSAO DE SER­
VIÇO PúBLICO CIVIL. 

Somos de opinião que o projeto nú­
mero 2.057-52 seja aprm'ado, nos têr­
mos do parecer verbal do relator, 
Deputado Bias Fortes. 

Sala "Sabino Barroso", em 2 de se­
tembro de 1952. - Benjamim Farah. 
Presidente. - Bias Fortes. Relator. 
- Dulcino Monteiro. - PláCido Olim­
pio. - Armando Corrêa. - Manoel 
Ribas. - Heitor Beltrão. - Ponciano 
Santos. - Ari Pitombo. 

PARECER DA COMISSAO DF LE­
GISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

Encaminha o Poder Executivo o 
projeto n.o 2.057, de 1952, propondo 
a creação de mais uma Junta de 
Conciliação e Julgamento na cida­
de de Santos, Estado de São Paulo 

O processo se encontra preenchido 
- 'de tôdas as formalidades legais, on-

~ ~ 
de se verifica a conveniência e a ne­
cessidade de instalação da citada 
Junta. 

Opino, ::ssim, pela sua aprovação 

1 
pela: Corrussão de Legislação Social 
a fIm de que seja encaminhado ao 
Plenálrio. 

Sala Rêgo Bar~os . em 29 de... agõsto 
de ~952. - Htldebrando Bisafllia. 
'Presldente. - Romeu Fiori. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Leigslação Social 
~~rova o parecer do Relator e re­
leItoa as emendas apresentadas 

Sala Rêgo Barros. em 30 de sétem­
br? de 1952. - Hildebrando Bisa­
glUf· - Amando Falcão. - Licurgo 
Let~e. - Celso Peçanha. - Ernani 
Sl!-ttr? - Fernando Flores. - Breno 
Szlvetra. - Aluisio Alves. - Plínio 

·Coêlho. 

EMENDAS APRmENTADAS 
COMISS~O DE LEGISLAÇAO 
CIAL. A_ 

Substitua-se: ,v~ 
Art. 1.° Ficam criadas três Juntas 

de conciliação e Julgamento nas 1.8
• 

2.11 e 6.a Regiões da Ju~tiça do Tr~-

nas cidades de Nova Friburgo. co 
balho. com sede. respectivamente / 

preendendo os Municitpios de Bom 
Jardim e Cachoeira de Maeacú. no 
Estado do Rio de Janeiro. Santos em 
São Paulo. e Penedo em Alagoas. 

Art. 2.°. Ficam criados três cargos 
de Juiz do Trabalho Presidente de 
Juntas. e duas funções de Vogal , em 
cada Junta. sendo uma prura a re­
presentação de empregadores e a ou-
tra para a de empregados. . 

Sala "Rêgo Barros", 8 de setembro 
de 1952 - Muniz Falcão - Celso lle­
çanha. 

Justificaçao 

As cidades de Nova Friburgo. no 
Estado do Rio de Janeiro. e Penedo. 
em Alagoas. são dois expressivos nú-
oleos operários onde desenvolvem 

suas atividades alguns milhares de 
tra balhadores. na indústria comér­
cio etc. 

Diariamente surgem naqueles im­
portantes centros dissídios indivi-
duais que exigem. na sua solução. a 
-intervenção da Justiça do Trabalho. 

Acontece qUe no interior, por for­
ça das normas estabelecidas na - Con­
solidação das r eis do Trabalho. o 
julgamento de I>ais feitos está entre­
gue ao Juiz de Direito da Comarca, 
homens geralmente muito asso~­

bado cOm os serviços de justiça co­
mum. 

Por isso. as causas trabalhistas . fI­
cam mais das vezes prejudicada&. 
com sacrifício para as classes labo-
riosas. • 

As Juntas de que cogitam a emen­
da virão por sem dúvida. preenc er 
ê8se defeito. que reclama uma solu-
ção adequada e urgente. -

\ 

• 

Está. assim. justificada a emenda ... 
que formulamos perante a douta .. J 
Comissão de Legislação Social. __ 

PAREOER DA COMISSAO 

NANÇAS 

RELATÓRIo 

DE 

O Sr. Presidente da Repúblic. 
en: ~ensagem de 3-6-52. propô 
cnaçao da segunda Junta de Co cl 

~ 
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fiação c Julgamento em Santos. Es­
tado de São Paulo. 

A Mensagem decorre deum memo­
,<ial dirigida a S. Excia. pelo Sindi­
cato dos Empregados do Comércio 
daquela cidade. O Executivo infor­
ma que OUVIU o Tribunal Superior do 
Trabalho, que se manifestou confor­
me a criação da Junta. 

PARECER 

Em Santos existe uma Junta de 
Concialiação e Julgamento. No ano 
p. passado essa Junta recebeu 2.508 
recl<!mações e solucionou 2.815, ten­
do proferido 5.818 decisões de adIa­
mento e diligências. 

A média de julgamento considera­
da . normal é de cinco julgamentos 
por audiência que, à razão de 5 dias 
úteis por semana, importa em 1.325 
anuais. Vê-se qUe a Junta do San­
tos ultrapassa essa média. mas, ape­
sar disso, tem julgado maior número 
<ie reclamações que o recebido. Isso 
importa na improcedência da alega­
ção do Sindicado dos Empregados do 
Comércio de Santos de que aquela 
Junta retarda os julgamentos das 
reclar:.ações pelo prazo de três a cin­
co anos. A J.unta de Santos se re­
vela. :las estatisticas oficiais, cum­
pridora dos seus reais objetivos e 
dignq do apreço e admiração de quan­
tos conheçam o seu volume de tra­
balho produzido. 

E' necesário porém, desafogá-la 
de tantos encargos. O volume de 
feitos trabalhistas naquela cidade 
paulista já comporta a criação de 
uma segunda Junta. 
~omos favoráveis à aprovação do 

projeto ofp.recido pelo Executivo com 
~. seguinte emenda: • 

• 

~ 2.° do art. 2.° diga-se: 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças manifes­
ta-se favoravelmente ao Projeto nú­
mero 2.057, le 1952, com as seguin­
tes emendas: "§ 2.°, do art. 2:'0 - O 
venCImento d s cargos e a gratifica­
ção das funções de que trata êste 
artigo serão os fixados na Lei nú­
mero 499 de 28 de novembro de 
1948" e I ,(~ .'. do art. 2.° - O pre­
enchimento do cargo de Juiz do Tra­
balho, Presidente de Junta, será fei­
to mediante promoção do suplente 
de Presidente da atual Junta de 
Santos, que passa a denominar-se 
Primeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santos". ' 

Sala :Antonio Oa"los", em 16 de 
setembro de 1952. - Israel Pinheiro 
Presidente - João Agripino. Rela­
tor. - Manhães Barreto - Abelardo 
Andréa. - Leite Neto. - José Bo­
nifáciO. - Rui Ramos. - Manoél 
Novais - Alde Sampaio _ Epílogo 
de Campos. - Elpídio de Almeida 
- Lameira Bittencourt . 

--------------------- --------------------------- ------
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Cria na Justiça do Trabalho a Segunda ... 
de Conciliaçao e Julgamento t com sede 
dade de Santos, Estado de Sao Paulo. 

o ONGRESSO NACIONAL decreta: 

Junta 
na ci -

Art. 1 2 - É criada, na Segunda Região da Justiça do 
.., 

Trabalho, a Segunda Junta de Conciliaçao e Julgamento, com sede 

na cidade de Santos, Estado de 
... 

Sao Paulo • 

Art. 2Q - são criados um cargo de Juiz do Trabalho, 
... 

Presidente de Junta, e duas funçoes de Vogal, sendo uma para a 
... 

representaçao de empregadores e a outra para a de empregados. 
, 

§ 12. Havera um suplente para cada Vogal. 

§ 22. Os vencimentos dos cargos e a gratificação das 
.., ~ ... 

funçoes de que trata este artigo serao os fixados na Lei nº 499, 

de 28 de novembro de 1948 (Art. 52). 

Art. 32 - Os mandatos dos Vogais da Junta, de que tra 
... 

ta esta lei, terminarao simultaneamente com os dos titulares da 

Primeira Junta de Santos, atualmente em curso. 

Art. 42 - O Presidente do Tribunal Regional do Traba-
... , -lho da Segunda Regiao promovera a instalaçao da Junta ' ora criada. 

Art. 52 - É o Poder Bxecutivo autori zado a abrir ao 
, , 

Poder Judiciario - Justiça do Trabalho - os creditos especiais p~ 

ra a execução desta lei, até ~ 618.960,00 (seiscentos e dezoito 

mil, novecentos e sessenta cruzeiros). 
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, 
Art . 6º - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... 
publicaçao. 

... , 
Art. 7Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SENADO FE ERAP, e 
~-

de outubro de 1953 

• 

-~ , 
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~~ eda~ão para segunda .. -
~ cussao do Projeto NQ2.0 . ~ 

de I 9 52, que n criL;" . na 
Justiça do Tr~balhQ, a 2a 
Junta de Conc~liaçao e Jul 
gamento, co~ sede em san~o 

/ Es t ado de SaoAPaulo, e d 
outras providencias. 

~~rv-. ..... . . . 
Art. IQ - iíoa criada,. na Segunda Regiao da Justiça do 

. lO 

Tr é1 balho, a 2a Junta de Concilia9áo e JUlgamento, com sede na 
'( 

lO 

cidade de Santos ,E'S'tado de Sao Paulo. 

Art . 2Q - 5~~iadoS um cargo , de Juiz do Traba~~~.I".& 
, / .... ~ .. :~ '.' ----_. 
~ ,.- .... -

sidente de Junta) e dúas funçoes de Vogal, sendo uma para a re-
.. 

presentaçao de empregadores e a outra para a de empre gados. ! 
, 

§ IQ - Havera um suplente para cada Vogal • 
. - -§ 2C - O \vencimento~ dos cargos e a gratificaçao das 

. 
funções de que trata êste àrtigo serão os- rnados na Lei ncLt.99, 

de 28 de novembro de Í948. (CM-t . ~~) 
§ 3Q - O preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho, 

, .. / 

Pr esidente de JtUlta, se ra fe.i to mediante promoçao do suplente 

00 Presidente da atual Junta de Santo~, que passa a denominar-
Â~ .. 

se Primeira Junta de Concil iaçao e Julgamento de Santos. 
-c:o..- Li ~ 
Art. 3~ - O Presidente da Tribunal Regional do Trabal ho 

• .... fi .... 

da Segunda Reg~ao promovera a instalaçao da Junta ora criada. 
~o . 

Art. Lt.ó - É o Poder E4ecutivo autorizado a abrir os cré 
~ -

. " 

ditos necessarios ~ara -a exeauçao de,sta rei. ; 

, ~ 

Art. 5c - Esta , 

, 
Lei entrara em vigor na data de sua pu-

-,~~ .. 
blicaçao. 
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- Art. ~.o Os mand.atos j(;s ~'ogais da. 
Junta ae que trata esta lei termina-

rão simultaneamente com os dos titu­
l~res das demais Juntas de Belo Bo-

; rizonte, atualmente em curso. . 
'. . 4.0 O Presidente do Tribull 

'~~glOnal do Trabalho da terceIra Re­
gIa<) p:omoverá a instalação da Junta 

a crIada. 

«., 
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. 4" '" C~i.a", :~-flà<O Justiça do Trabalto, a 2~ J ~,o 
\ Conciliação e Julgamento, com sede em San . ~ 
~ Estado de São Paulo, e dá outras providê~ 

ti iSC%4z:rltFfI\li!C!! l!(;t45n, [tJ~ .& 4.fiI!11~tl\ rvtf1tíill'~ .. itI;)P,IiJ")i,~';.$f'~',,(5"'"; ..• ,);-"'--" f"~-f; 

Parecer sôbre as e~nda,s de 2~ discussão 

Àprecianao ~ e debatendo a matéria das emenuas ofer 

cidas, em segunda discussão, pelo nobre Deputado João Agripino, 

Projeto de lei n. 2.057, de 1952, a Comissão de Legislação Soei 

é de parecer que: 

a)- a primeira é da competência regi Dental da Com 

são de Finanças e Orçamento; e 

b}- que a segunda merece aprovação, por ser justa 

e em obediênci~ a critério já assentado pela Casa no Projeto de 
-~. 

lei n . 1 . 525-51, que cria uma Junta de Conciliação e Julgament 

em Belo Horizonte . 

Sala Rêgo Barros, de outubro de 1952 

Presidente ) 
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PARECER DA COMISSlO ' 

A Comissão de Legislação Social aprova o 

parecer apresentado pelo Deputado TARSO DUTRA, relator do 

Projeto nQ 2.057/B/l952, que cria, na Justiça do Trabalho, 

a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento, com séde em San -

tos, Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

Sala Rêgo Barros, 30 de outubro _de 1952 
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Pft8êE!6 H . ... . OBT D/Fi 

Ao proj eto n: .057/5~ , que cria urra segunda J unta de Con­
ciliação e Julgamento, na Justiça do Trabalho , em Santos , Estado de 
S o Paulo, foi oferecida urra emenda , de autorL.~ do pr6prio relator do 
Judiciário , nesta Comissão de Finanças. 

iA. emenda pretende que se fixe o quantitativo do créditoepe 
se autoris o Poder Executivo a abrir, na qmntia de Cr $,', 618.690,00 e 

"que se adote um artigo aditivo estabelEc endo que os m&ntatos dos vogaS 
da nova Junta termip~rão simultaneamente com os dos titu1~res d~ Junta 
exi stente . 

". P_A_P~ 

O quantitati. ,~.d«""émenda é o mesmo ja adotado em relação á 
criação de uma Junta em Bela Horizonte. O cálculo foi feito, computan­

. do-se a despesa de insta lãJo, vencimentos do presidente e gr a tificação 
dos vog~ is durante 2 meses do exerc1cio corrente e 12 de 1 953. 

.. Somos , pois , f a voraveis primeira ~ürt e da emenda • 

À segunda a r t e foi objeto de arecer favora vel d ~ Co mis -
s o de Leg isla~~o Socia l. CODO vimos , visa coincidir o término dos mau 
da tos dos vogais da fiova Junta com o dos da Junta j a existente. ES 3 
rovid~ncia, que evita a convocação dos sindica tos para a escolh ~ dos 

vogais, e Ei é!,OCHS d ... f erentes , j a foi adotada q ll.r,>,ndo se criou a Junta éS 
Belo Horizonte. 

Nela, tezos , n- enas , lJIDa modificação a fazer .. !: redi gir 
dispositivo de m ... :do a se r F~f erir Jun ta de Santos , :: or(~ue ~. emE:rOR 

roduz o texto do . rtigo referente á J lillta de Belo Horizonte • 

Somos , aS;-;irr. , fRvora veis 
emenda, com a s eguinte reda ção: 

~ 

a~roV:R ';ão da segunda :..--artG 

D 
re -
da 

.Os lrr:r.datos dos vog;Jis da Junta de Que tra t a es -va l e i t e.f. 
minar o simultaneamonte co~ os dos titulares da ~ riilleira 
Junta de Santos, ~tualmente em curs o.-

Essa uma subm_nd~ , que oferec emos. 

sala de novembro de 195~ 
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A Comissão de Finanças, nos têrmos do parecer do 
... ... 

relator, o ina f~vo avelnlente a primeira parte da emenda oferecida 
... 

ao projeto nQ 2.057*B, de 1952, e a segunda parte com a seguinte sub-

emenda: 

I , 
• . . 
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"Os mandatos dos vogais da Junta de que trata esta 
lei terminarão simultâneamente com os dos titula­
res da primeira junta de Santos, atualmente eDl 
curso." 

Sala Antonio Carlos, em 3 
--'-) / 

;/n;(l " ,I 
de Dov~de 1952 
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Acrescente-se, onde convier: 

Art. Fica criada, na Justiça do Trabalho/ uma Junta de 
Conciliação e JUlgamento, com séde na cidade de Mogi das~ .. 
zes, Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em ~ 

MOURA REZENDE 

JUSTIFICACÃO 

, , 
O municipio de Mogi das Cruzes, pelo ultimo censo,fl , 

gura no 99Q lugar entre os municipios mais populosos do 
país, com '62.218 habitantes. f o município de maior popula-.. , '" çao do Vale da Paraiba. Sua area urbana abriga cerca de •• 

33.000 almas. 
A comarca abrange os munic1pios de Guararema,Suzano , .. 

e poa, com uma populaçao superior a 100.000 habitantes. 
N , 

Em 1951, a arrecadaçao federal, naquele municipio, ~ 
tingiu a soma de Cr$ 20.000.000,00 ; a estadual a de Cr$ ••• 
18.000.000,00, e a municipal a de Cr$ 7.000.000,00. , , 

O municipio tem 8.714 propriedades agricolas1476 pr~ 
priedades industriais; 917 estabelecimentos comerciais. A ..., , 
populaçao operaria da comarca e superior a 13.000 almas. 

Devido a sua proximidade com a Capital, grandes in -
A A f dustrias tem dado preferencia a Mogi das Cruzes, para al~ se 

, , 
instalarem. Ja se encontram em funcionamento naquela cidade -os seguintes estabelecimentos industriais: MINERAÇAO GERAL 
DO BRASIL LTDA, IRMA PETREBA S.A., SEDAS GtJrERMANN S.A. ,m-, 
DUSTRIA DE PIANO SCIDJARTZMANN, TEXT IL PAULISTA lT DA. ,PERFU-
MARIA FLAMOUR S.A., KLAKOR S.A., LABORATÓRIO GRIFFITH DOBR! 
SIL S.A. ,COTONIFfcIO GUILHERME GIORGI, INDÚSTRIA METALÚRGICA - -, STELA S.A., UNIAO NACIONAL DE CONSTRUÇOES METALICOS, IDROXA 
S.A., AMBROGIO SILVA, PRODUTOS FrALICOS S.A. e outros meno­
res. 

A 

A Comarca de Mogi das Cruzes, embora de segunda entraJ} 
cia, pelo seu movimento forense, ocupa o 10Q lugar na clas-

... A 
sificaçao geral das comarcaS do EstadO, conforme se ve no 
Di~rio Oficial do Estado de S.Paulo, de 9 de outubro de l~, 
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p~ 47, est:ndo assim colocada acima de v~rias comarcas de 
terceira entrancia. 

A 

De lQ de janeiro a 18 de agosto de corrente ano, foram 
distribuidos naquela comarca 2.213 processos. 

\ 

Devido ao intenso movimento forense da comarca,e a ~ 
A li A 

ferencia que tem os processos criminais sobre os demais feitos, 

• 

• 

A 

em Mogi das Cruzes, o andamento das cauSas trabalhistas tem 
sido grandemente sacrificado • • 

Na maioria das vezes, para fugir aos danosos efeitos da 
... .. 

morosidade com que sao processadas as reclamaçoes trabalhis. 
" ... ..' tas, os operarios saO levados a aceitar soluçoes amigaveis , 

A 

nem sempre condizentes com os seus direitos e interesses. 
\ .. 

Atendendo-se aS razoes expostas , devidamente comprovadas 
pelos documentos anexos, e ainda, ao crescente desenvolvimen­
to industrial e comercial de Mogi das Cruzes, se nos afigura 
perfeitamente justificada a presente emenda • 

... 
Sala das Sessoes, de (a~tl de 19524 

~V\&C/h..--e~ 
MOURA REZENDE 

. 

CAMARA CuS DEPUTADOS 

~ y 
Diretoria do Serviço Legislativo 

- 4 SET. 1952 
SEÇÃO f.> -:': 
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Somos de opinião que o projeto n2 2.057/52 seja a:pro-

.. o-. nos têrmo·s do parecer verb.al do relator, 1Ie:putado Biaa 

Fortes • 

Sala -Babino Barroso· J em 2 de setembro de 1.952. 

-t-1li~l~~~t=~~~~·e~t~. Elas Fort. 
- .--- --

~---_ . 
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oos llili;;..IEGISLAÇltO SOCIAL e I 

. :",'?1>oder Executi.vo, que cri a, na Justiça do 
• 

Trabalho, a Segunda Junta de Conciliação 

' e Julgamentó ,com séde em Santos, 

de São 
, . 

rovi dências • 

PARECER -------
., 

, . Encaminha o Poder Executivo o projeto n Q 2.057, 

de 1952, propondo a creação de mais uma Junta de Conciliação e 

Julgamento na cidade de ' Santo's, Estado de São Paulo. 
" 

O processo se enéontra preenchido de todas as 

formalidades legais, onde se verifica a conveniência e a nec~ssi-
• 

dade de in~talação da citada Junta. 
" 

·Opino, assim, pela sua aprevaç ão pela Comissão 

de Legislação Social a fim de que ~eja encaminhado ao Plenário • 

. , 
Sala Rêgo ' Barros., em 29 ,de ' agosto de 1952 

• 
" . 

):. 

~~t(~ ,' - ,. 

; .. 
Presi~T?te ,. 
'<: 

-.,., -. "" . lat0r ~ "" . , , .' . -. . 
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, de 1952 , que cria , na 

. .. Traba1rJo , a 2a . Junta de Concillaçao e 
, .. 

' mento , com sede em Samtos , Estado de Sao o, 

e d~ outras providências . 

• -, r.;..-I , 

• 

• 

.. ... 
A Comissao de Legislaçao Social aprova o pare -

cer do Relator e rejeita as emendas apresentadas • 

• • 

• • 
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.. 
Sala Rego Barros , em J6 de setembro de 1952 
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Substitua-se: 

Art . 1 2 • Ficam criadas grês Juntas de Conciliação e 

Julgamento nas la., 2a. e 6a. Regiões da Justiça do 
.L' 

rabalho, com 

séde, respectivamente ,nas cidades de Nova Friburgo, cOI:"preendendo 

os Munic!pios de B~m Jardim e CachGeira, de Mamcú, no Estado do Rio 

de Janeiro, Santos em São Paulo, e Penedo em Alagoas • 

Art . 2 2 • Ficam criados três cargos de Juiz do Trabalho 

Presidente de Junta s, e duas funções de Vogal em cada Junta, sendo 

uma para a representação de empregadores e a outra para a de empre-

gados . 

SElla "Rego Barros", 8 de setembro de 

'------ (Celso Peç~) 

• JUSTIFI 

As cidades Friburgo~no Estado do Rio de Janei-
ro, e Peneda, em Alagoas, são ' dois e~e-sãi vós --,.:5 Ducleos operários 
onde desenvolvem suas atividades alguns milhares de trab alhadores, 

. . ... na indústria, comércio etc. , 
Diariamente' surgem naqueles importantes centros dissi­

dios individuais que exigem, na sua solução, a intervenção da Justi 
ç a do Trabalho . 

• 

Acontece, que no interior, por força das normas estabele 
cidffS na Consolidação das Leis do Trabalho , o julgamento de tais 
fei tos e.stá entregue ao Juiz de Direi to dEI Comarca ~ F", t" f1P , homen 
geralmente, muito assoberbados co~ os serviços da jbstiça comum. 

Por isso" a's causas trabalhistas ficam mais das veses 
pre judicadas i com sacrificio para as classes laboriosas. 

As Juntas de que cogita,m a émenda virão , por sem dúvida 
preencher esse defeito, que reclama uma solução adequada e urgente. 

- " ,' Está, assim, justificada a emenda que for mulamos parante 
a douta Comissã~ de Legislaçã~$ocia 
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PR9iJE'flQ 'li . 8: 88./62 r<BGZTOR d' 9ÃQ HliHPHlO 

o Sr. esidente da Repliblica, em Mensagem de 
3.6.52, propõe a criação da segunda ~unta de Conciliação e JulgaInento 
em santos, Estado de são ~ulo • 

A Men~agem decorre de um memorial dirigião a 
S. EXéia. pelo Sind~cato dos ~mpregados do Comercio daquela cidade.O 
Executivo informa que ouviu o Tribunal Superior do Trabalho, que se 
manifestou conforme a criação a 1unta. 

P~R 

,l!;m Santos existe uma Junta de Conclaliação e 
' Julgamento. No ano p. passado essa Junta recebeu 2.508 reclamaçõeb e 
solucionou 2.815, tendo proferido 5.818 decisões de adiamento e di -
ligencias • . . , , 

A media de jul amento cons iderada nOl"ma 1 e de , 
cinco julgament~por audiencia, que,a razão de 5 dia~ uteis por sema 
na, importa em 1.~25 jy~gameRtQS anuais. Vê-se que ~J~ta de sa~tos 
ultrapassa essa media , mas, apesar disso, tem julgal~ nmior nume­
ro de reclamações que o r ecebido. Isso importa na improcedencia da 
alegação do Sindicado dos Empregados do Comercio de Santos de que a-
quela Junta retarda os julgamentos das reclama~ões pelo pra~o de 
tres a cinco anos. A Junta de Santos se revela, nas estatisticas of~ 
ciais, cumpridora dos seus reais objetivos e digna do apreço e admi--çao de quantos conheçam o seu volume de trabalho produzido. " , E necessario, porem, desafoga-la de tantos en-

~ gargos. O volume de feitos trabalhistas naquela cidade paul~tita ja 
comporta a criação de uma segunua Junta. 

Somos favoraveis ~ aprovação do projeto ofere­
cido pelo Executivo com a ~eguinte emenda: . .. 

§ 2q , do art. 29 diga-se: 

o vencimento dos cargos é a ~l"atificação das 
funçõesue que trata este artigo serão os fixa­
dosna lei 499, de 28 de novembro de 194<.?_ 

o dispositivo do projeto se refére a vencimen­
tos correpondensee ás funções de vogais.Estes, porem, pela lei cita­
àa têlu direito a ' grz.tlficação por sessão a que comparecerem. âai ::l 

emenda • 
s. Antoni tieternbr(J <.te 1954.1 

, -.- \ 
RELATOR " 

I 



-PARECER DA Cm·~ISSAO 
• 

- , 
A Comis ', ao de Fi nanças man.ife s bt- se favorave.me n-

t e ao Pro jeto nO ?057 , de 1 95? , com as se s uintes erne~d~s : 

-20 , de ~rt . 2º - O venc i men to dos cor gos e a :' r ? tificaçao 
H ~ _ 

das funçoes ele que tr é1 t a este ar t i i'~ O ser? o os :rix~.idos na Lei 

nº ü99 , de ?8 de D0ve mbro de 1 948" e "0 • •• do art . ?Q - O 

• 

, ,. 
ta , sera f eito ~i1ed iante promoç éw do suplen te de ? resic1eme da 

atual Jurta de Santos , que passa a dem~iD.én' - S e Fr i neir -"1 J1J ,ta. 

'8 :"a I'J·\!ltohio Cé1 rlos!1 , en 16 de se tE nhr o de 1 9~ 

--- - --
.. - , 'Presidente 

.J 

, :Relator 
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Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

INTEIRADA . 

~,~ 

--

r de outubro de 1953 

.' -
',. . ' :)1 ' : -.. ' .' 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do ~celentlssi 
, 

mo Senhor Presidente da Republica o projeto de lei de n 2 2.057-D/ 

de 1952 nessa Câmara e 338/52, no Senado, aprovado pelo Congresso 

Nacional, que cria na Justiça do Trabalho a Segunda Junta de Conci 
... N 

l1açao e Julgamento, com sede na cidade de Santos, Estado de Sao 

Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelên -
cia os protestos de minha distinta co~~ 

JONI 
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lica dos Estados Unidos do Brasil 
,)' . 

( . 
i-JJ 1.\'.1 

. .. 

dos Deputados 

, .. 
DESPACHO: ............................................................................................................................ ....................................................... . 

. . .. .. .. - . - ......... ... _ .. _ .. .. ...... ... . ........................................ em ............... de . .. .................................... . de 19 .............. , 
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Ao Sr . ..... , em . 19 

O P residente da Comissão de ........ .. 

O. Ao Sr, ..... ... .. . ... .. . , em .. 19 .. .. 

w ..., 
O 
o: 

.. 
O ·Presidente da Comissão de ..... .. 
. 

Ao Sr ... .... , em . 19 . .. 

O Presidente da Comissão de ... . .. 

Ao Sr. .... ... . . . ... .. , em .... 19 .... 

O Presidente da Comissão de ..... .. ....... 

Ao Sr • ..... , em .... 19 ...... 

o Presidente da Comissão de ............ . 

Ao Sr . ... ,em 19 .... 

O Presidente da Comissão de ......... .. 
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Ex. mo Sr. Pre.sidente da Com/.s.são de % "'"',áf,y;Ct4 ....... ...... . 
I 

,. 

~ o, , • •••••• • • • ~ . ", . . o,.· . .••• • • • ••• 

EM U"GÊNCIA 

". Levo ao conhecimento de V, Ex," que, em sessão de hoje, foi 

' aprovad; requerimento de URGENCIA, para o Projeto n. o .. .. . l!.:I?f..1.:. 
- . 
. . qe 19 .. ó...~ que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em .. V .. d;. .... .c.-... '-1 ... fn..>'aAr...t ..... ....... de 195 .. lj 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PROJETO 

N O') 1):-"" 19-') 1 . ...., ,) / --. D_ 

Cria, na JusÜ0a do Trnb:::.lho, <. 'l. Junta de GOllcilü:ção e Julgamento, 
com sede Elll Santos, Estado de São Paulo, e dá out:as providências 

o ~c'1r;re<;<;'J Sa<:icnal decreta: 

Art. 1.0 - Fica criad>,. na Segl.'-·, 
Região da Justiça cio T!'aba~ho a 2é!. 
JW1ta de Conciliação e Julganrn'c. 
COm sede na cidade de Santos, Estado 
de São Paulo. 

Art 2. o - Fka rri:::do lim carlIo 
cie Juiz .le Tl",balho, President] r·{. 

Junta e duas fl:nções de Voo·'ll, c lc<ú 
uma pr~ra a representação de c'npl'-­
gd-dores ,.. a outra pa!'a a ce errp:·~:· 
dos 

~ 1. o - Haverá ura suplente 1':.\1'11 

cada Vogal. 

~ 2. o _ ~Os venclrne ... 1tos acs {. "l f CO', 
e ti l. f'1l1 n 0es de que tr2ta este ara­
go se-o os fi;;1dos na lel n. 499, de 
28 de i1ovell1b~'0 de 19(~8 (art . 5. o) . 

Art. 3.0 - O Presidente do Trl­
b\';:1[11 Regional do Trabalho da e::i· 
gpnda Região promoverá a Í"1st.1.! t­
cão ~la Jlalta ora crlana. 

Alt. 4. o - E' o Poder 8xe;;u'"lvCJ 
autorizado a abrir O" créditos ncce:s­
sários para a e::ecução desta L~l. 

Art. 5. o - Esta lei entra!'á em vi·· 
gOl' na data de sua publicação. 

Art. 6. o - Revogam-se as dispo.sl­
ções em contr';"rio . 

• 

~Í>. e'€".1tissimos Senherns l\irembrc., 
(, Congl'e~. o Nac:onal. 

~ E''1ho 8, honra d" u'.c~ :111111' ar a 
(~ li ~ rílçfio de Vc.::;SftS E ce:ên~i[ls, a 
• '1<;' o~r;cslçiio de mot. 'J, do ~1.­
~l ·te o da J".:,tiga e r-.'C1 )~io, Illte-

'P"t?... c 'i~ ... t-", "-ejet.o de .e~ qlle c.ria 
. r <" Juu"sa c.e C~ncili~ ão € J llgn­

"TI'" o no : 1:un!Cí)lO de r..nt(.; i::>t 1. 10 
f o anIl). 

Arrovc;to a oportun.dr.de '"lar? rc­
l'r:."",·~ r a Va~.s2"s ExcelAn""~'1s os crates­
tns Ct'l minl ... rt al~a es i ra c mris (PS­
t . I- D (o:k,~jeraeão. 

Pi') C:e Janeiro e::!1 3 de .lnho de 
~95: - Ge!úi,o Varga~. 

lxpcsrçÁo DE r.!OTIVOS 

mr - 63. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Ge­
tú'!o Dornelles Vargas, Pre~idente d:. 
p"~;)úl,;i";:t dOS Estados Unidos do Br:l-

1 . 
SL. 

No incluso processo MJ-13 584-52, o 
Smddicato dos Empregados 1'0 Co­
n: é:-cio de Santos solicita a crü\ção de 
urna Junta de Conciliação e Julga­
mento naquele Municipio, alegando 
Que !lá uma demora de três a cinoo 
roi10S para a solt:ção das rec:amr.çães 
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,trabalhistas e uma excessiva burocra­
tização nos feitos. 

2. Encaminhando por este Ministé-
110 ao Tribunal Superior do Trabalho, 
tal pedido mereceu o integral a,poio 
daquele Egrégio Tribunal que consi­
dera realmente necessária a medida 
proposta . 

3. Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter ·0 assunto a elevada 
consnderação de Vossa Excelência, 

• 

anexando desde logo mensagem e an­
teprojeto de lei para envio ao Con­
gresso Nacional, caso a sugestão 3<pr~­
sentada mereça a aprovação de Vossa 
Excelência. > 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito .. 

Rio de Janeiro, em 2 de junho de 
1952 - Francisco Negrão de Lima, 

• 

---------~.,_.,---------------
Depart\mento de Jm;mr.fu Nacio!l?.l - Rio de Jalleiro - BrQsil - 1952 

, 

, 

• 

• 

• 

• 

, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Oficio n 9 114 

I 28 /a/952 

Do ea1dento da COMissão 
dc Finan 

f n ExceltJnci la o I">enhol' 
Presidente d' Cfimara 

Assunto: Prazo lJor dar 1-''''rec~n· • 

e har fresidente 

No,.;) t rmOG do ~ 12 do rt. 151 do íe-imen-

31 

de ~ó te de 1 951, tenho e honra ce solicitar a Voa8 Excel~n-

ci no di 'ne dr; conceder c prazo de l Cl (dez ) dias de SCf'S es 

para. opinar sÔbr, o Pro~oto nº 2.057, de 1952, 'l'e "cria, n 

com sede em ~ ntoC'o, Eo vado de São P lUlo, e d outras "rovid 'n-• 

cia8~ tendo em visto o devotamento tot 1 da Co~issão o estudo 

da., eTIlE;ndso ofercciJan ao l-!'oj eto nt} 2.039, de 1952. que fixa 

despes< e est.i 

AiJ ovei tos. oport urLi.dadc p ra renovar a Vo sa 

J!Jxcelênci '" os .Qro'too:- \lOS de minhn elev da es ima e consid( ra-

qáo • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

PROJETO 
. ~ 

N.o 2, {J;)7 -- 1952 

Cria, na Justiça do Trabal11o, a 2. Junta de Conciliação e Julgamento, 
CO'H sede em Santos, E3tado (le São Paulo, e dá outras P 'ovidências 

o Congresso N.lcio!lal üecret : 

Alt , 1. ° '- Fica criada na Se 7 1"'1 r i} 
Região da Justiça do Trabalho a h, 
Junta de Concili"ção e Jul.gam~lltc 
COm sede na cidade de Santos, Est:::.do 
de S5.o Pulo, 

Art.. 2. o - Fica criado ':n car-:o 
cie Juiz de Traba111o, PresIdente rle 
Jur ta e duas funções de Vog::>:, 'endú 
uma r-ara a repl'esent.açflO de ,,11101'-':­
gade>:'es e a outra pani a de empre_t;.­
dos 

~ 1. o - H:werá um suplen:c 1)";3 

Çc d't Vógal. 

~ 2. o - Os vencImentos cos c:trgC';:, 
{' d ' funções de que trata e··te mtl­

n "'1';. C~ fi:2dos na ;el n. 493, de 
~L' Cc; 1;0\'.0:::101'0 de 19'13 (Ul't. 5 .°). 

Art. 3. ° - O Presidente do Tri­
Lu. q. TIegi021al do Trabalho da e~· 
gl'~da • egião promoverá a insta 'q-

• çêo d'" Jl1i!ta ora cr!aaa. 

Art. 4. ° - E' o Poder Execu';vo 
"tiUtcri 2 no a abrir o.~ créditos nCC::;5-
.:;árioli para a execução desta Lel. 

Alt . 5.° - Esta lei entrará ern ü­
gOl' na data de sua publi'.:!ação . 

Art. 6.° - R.evogam-se as (li~posl­
~ões em contrário . 

~..; ,; '1t'~ -i,nos Cer hol'"s '!',I21nbrc'l 
cr Cu." l'e::;so 1Il'(''.:!io lRl. 

T n110 a honra de' enc2m;,lh~," ZI 
. r'. _ ração de Vo ,,:; ,"x;e:ê:1ci:J.s, a 

.... : l a €x'.'),::ic2.o de nlv.L~vo3 do l\J:i­
-'1 _ .. ~o da ,Tu't''!u ( l\eg""'C's fntc· 
r" c·' .!",,) oiEto de l~! ~jll" (ru 
i "l c, tm. ele Con iliac.'.o " Ju .ga­
.:~ t( .0 Mv lo ..Jio d2 ? 11+0'" , ~ ;lr.~ o 

c. J (.lulo. 

... ~·11'G-;l~ito a oportu'''' ~""~~.e a!3. re­
ro~: .. r a Vo("'3, S F'-.(> & ,"'i2:; os Cl\')tes­
t s Cf'_ r"'ir h'1 '11":: e~tinl9.. c Dlais dis­

~ '1 eo~: ... l ... :erarão 

R'r re Jan iro em 3 de ~'''1'lO de 
í!:J,: - Getlí ltJ Vargf'!s. 

EXPOSIÇÃO DE nOTIVos 

G~.'I - 63. 

Exce'entíssirr.o Senll::::r Doutor Ce­
túJo Dornelles Varga:;- Pl'esillentc da 
R,~pll )'ic3. dOS Estados Uni( os elo Bl'::\­
silo 

No incluso proce~so MJ-'.3 524-52, o 
S'.ldclic2tO dos Emoregados no Co­
ffi2"cio de Santos solicita a cri2r;ão de 
1mu Junte. de Conciliação e Julg:::­
mento naquele Município, alegando 
c.;'!e hi uma àemora de três a cinco 
çJ.1CS :~J.ra a solução das rcClan1'1.G5es 
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,trabalhistas e uma excessiva burocra­
tização nos feitos . 

2. Encaminhando por este Ministé­
rio ao Tribunal Superior do Trabalho, 
tal pedido mereceu o integral apoio 
tàaquele Egrégio Tribunal que conSI­
dera realmente necessária a medida 
proposta. 

3. Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter o assunto a elevada 
consnderação de Vossa Excelência, 

, 
\ . 

anexando desde logo mensagem e an­
teprojeto de lei para envio ao Con­
gresso Nacional, caso a sugestão a,pre­
sent ada mereça a aprovação de Vossa 
Excelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos­
do meu mais profundo respeito .. 

Rio de Janeiro, em 2 de junho de-
1952 - Francisco Negrão de Lima, 

< 

• 

• 

• 

J)epa rt lmeIl (O de Jnn r: m a N3 C jOIl ~ 1 .-- Rio de J:l.neiro Brasil - 19~1I 

• 

, 

.' 

• -
• • 

.. 
I 
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Rl:Q:J'EItY.ENTO 

{Urgência. J>8l'a o P rojeto n. o 
d~ 1952) 

Sr. Presidente. 
R.equf'remt''l tl':f!ênc ia pu a d!sc1l3 .. ão 

~ "ota~ão do Projeto n . o 2 .057. de 
1952. (,Á'm ~!lsa;;é'm do Pod~r Exe--:uti­
vo propond1 li. ·r rur.úo de um:! se:;!.:n':' 
da J unt ... r.~ Co "cili~ cã ::, e ,Tulrremf'n­
~~ em ~an-;(\<;. J.".stndo· de ~âo P aulo . 
~ j s!'() ee 'lI~~en (' t.;m ~ c t'1'Oel'?do no 
Pr(>~'lI ., o 1. 5~j··A, ele lt\!'i1. crll1n-do 
r ma. tn~eí!"a J:.U:t!l, em Belo Rorj­
lontl' . 

S"la dR~ Sessõel'l. ~!l de agõsto de 
!952. - A "'tên in Fclicia17() - Noveili 
,71ini 01> ~ RnnicTi Maz:;i7li - Jatlduf 
~{t1'1'.p-iro - Alcides Carne;rn - V1tor 
r..s!cr - Tp~lóri', "("!maT" dnti - V él ­
"n?1. C(1T7'"irn - I\'éTs01! Omeona - ­
~ rlmot"fi rTe! p icr'h ia - CI/rIes -Rcb~1"­
tn - Arh r Andrá - PanTo r<7eurrf­
T) 'l7'fo., Cl'eZho - Com't}()s VI"r(I(1Z -
T"(f" V" r"''' ~ - llerbert' ar> C(I .~tro - -

1

1?N!7'1) TI . Si!reJr ~ - g 111l h Falcão -
P'J l/ T" n (l')! ()S - L·"fi,., .4.lTTi"li110 - (l '.­
~f1.r p(l " .('> .~ - 1'rrn."I7.i .~"f!'!"O -- Gu:.J;­
~)O r.'1 1'1"" - 1T:' .''' f) Fi r;,,, - Fernl!7l-
i/n 1C('rrari - Or;rt,,: ào Dantas - Bias 
Frde ~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

PROJETO 

N.o 2.057 -- 1952 

Cria., ~'la Justil}a do Trabalho, a 2,' Junta de Conciliação c Julgamento, 
cóm sede' €;m Santos, Estado de São Paulo, e dá outras providências 

• 
(Do 1J o(l('1' Executi.vo) 

o Congresso 1'~acioYlal decreta: 

Art. 1. o - Fica criada na Se,;unda 
Região da Jl:stica do Trabalho n 2<". 
Junta de Conciliação e JulgamentG, 
~om sede na cidade de S2.ntos, Estacio 
de São Paulo. 

A ·t 2. o - Fira criaclo ,'m cargo 
De Juiz ,:le Trabalho, P"c.siclente de 

.Junta e duas funções de Vogal, senc'u 
uma para a· representação de cmpr<:­
ga?ores e a outra para a de elrpl'e;,,­
do:.; 

.~ 1. o - Haveri um suplente p~n: 
cada Vogal. 

~ 2. o _ Os vencImentos ces C' l'go" 
c da' funções de que trata est art!­
~,o sel~o os fix:ldos na lei n. 439, Cle 
<!8 dF' nove~l1bro de 1948 (art. 5. o) • 

Art. 3.0 - O Presidente cio Tr1-
bunal Regiom'l do Tlabalho da e!:!· 
gunda Regiáo promoverá a inst.1.u, 
ção da Junta ora criadtt. 

Al't . 4.0 - E' o Poder Exec '::1\ 0 

au! nrl"ado a abril' os créditos necel3-
sarios para a execução desta LeI. 

Art . 5, o - Esta lei entrará em vi­
gor na da.ta de sua publicaçfw. 

Art . 6.° - Revogam-se as dispOS1-
ÇÕZé; em contrário. 

.sx"elentissin'o;, Gei1[,Cl'CS ;.,1cmbr()"\ 
(o 0'on;;resso Na:!10112.1. 

Tt21:ho p honra de cl1c"'r·.i..-.har a 
"" lj -81ação de VCSSCl'3 F."'~e-_ên(;i.~s, ~_!" 
lL lüs[: fypos~ç.ão ele 'Q: "Ll,"03 do ~,~i­

l'i"té.;o da ~Tl'st:Ç1 f' .\jegé' i'lS Inte· 
,'o."cs e :l',1tepro;et' de ;c: que crIa 
unJ.f' Jl;nta de C n ili'""t'?2.0 c JulgG.­
~ le~l1"o no l\1:t1n~flip o de '1 tos, ~,...tado 

J c:;- 1 ne ... A'O a' .0. 

/\nro·,c-to a 0"0.·.1'1 ... ;,.'r>"~':l '""' .... l·a l'n_ ,,~_ 'i" C l_..........t u..... .t"1. ...... 

i'O~\'3r a \~OS.!'i['lS ~xce~ ~!1el8.s os l;ro~ss­
V)S 0U min:1U rlta c')iin1:l e !1:ais dis­
L' ta considemçilo, 

r '.) de Janeiro em 3 de ~1';1110 de 
J952 - Getúl:o l1a1'l]c~, 

EXP03rçÃo i'E ~IOTI-VOS 

Gt.! - 63. 

Excelentíssimo Senha!' Douto;: Ge­
~úl\o Dornelles Vargas, Pr('~ic1ente da 
:E~ilúb'ica dos Estados Unidos do Era­

, cil.. 

No incluso processo MJ -13 534-52, o 
Sinàdicato dos EmpregaC:os no Cc­
l1:'ér::io de Santos soiicita a criação de 
uma Junta de Conciliacão e Julga­
mento naquele Município, alegando 
G,n há uma demora de três a cinco 
8."'.<:s para a' solução das reclamações 



I 

- 2 

trabalhistas e uma excessiva burocra­
tização nos feitos. 

2. Encaminhando por este Ministé­
rio ao Tribunal Superior do Trabalho, 
tal pedido mereceu o integral a,poio 
daquele Egrégio Tribunal que consi­
~Iera realmente necessária a medida 
proposta. 

'3. Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter o assunto a elevada 
consnderação de Vossa Excelência, 

\. 

I 

• 

anexando desde logo mensagem e an­
teprojeto de lei para envio ao Con­
gresso Nacional, caso a sugestão apre­
sentada mereça a aprovação de Vossa 
Excelência. • 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo resJ;,>eito .. 

Rio de Janeiro, em 2 de junho de 
1952 - Francisco Negrão de Lima, 

) 
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• 
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! (Urgência 

REQUERJaNTO 

J)ara o Proje-'"1Al 
d ~ 1952) 

Sr. Presidente. 

n.O 2.057, 

ReqU?rem0S \l'?,ência p:US dlsc1U!!ão I e Vf>heão do Proieto n. o 2.057, ele , 1952'. ('om Ir.n.sa7em rio Poder Executi· I VO propor.do a ('r!a~ão de nm:t seglln­. da. Jun~'\ c!'.' Corclllae1io e Jull"aInp.u-t.o em R~.nt~. E.:tl!(~O· de ~!í.o 'paulo. li! !!:OO de Il~ôrdn em:n o c~'ber!'d,') t;O I Pro.l.e~/l n o l.!)~~5-A. dp. 1!}!s1. criilTl{!(J l~m::t. t:-ê,:cira J:mt:::., em Belo Ht'ri­?;O~t~ . 
~3 la d:1 o ~es!'õe..'l. 23 c! e 3.!lõsto ti e 1952. - A -tôl'in F~liciarrl) - Noveili .Túnfor - Rcnkri lIfazzirTi - Jallduf r!ar-r:P.ir o - Alcides CarneIr() - Vitor r~sl~ - Ten6rio r.'1!"o.lcânti _ l'ÚJ[­"I"n CCr!"piro - Nélson Omegn~ -­'lenotfi ,'cl P iel"l! ia - Carl,,1I Rcber­

+() - Arf"r Ao l'drá - Paulo Ti'leurll .­T)a11 to r> Crf'Z71O .- rmn'n03 VeTnal -r"efe V"rrJrr .~ - lJerberi (],. rllAro -­P.re71') n. ~i'1,cir.~ - Ml!n i~ palcãn _ p"llr" Rrr7"1()!I - .r.~!io . .<1 nrini1to - (l r,­nar P(.' .~(1 .~ - F:·n.íl.ni .C:nti~o - Ou!'!:­"0 (Ir] l'r"'! _ T:~ .• (',., Fm'f) - FI!T1!lfll ­,rI) T:';:rrori - OrJ,"!ndo Deltas _. mas ~rr·e .o . 

o RR. PRRSTDENTE - (')0 .er, ho­~eo oue '1"l'{\V1m Qu'!rn!'l1 fic :1r como cs ~ ií o. r !'n 11 S(r) • 
fl ~~C'v 1dl'l . .. . 
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